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PORT ARIA N º 351 d e 17 d e março de 2025 

Dispõe sobre pruuimentu em curgu p1íblicu 
1111micipnl Comis~io,rndo e F1mçilo de Con_fimu;n e 
drf ou tms providêncins. 

O PR EFEITO MUNICIPAL DE C URRAJS-PI,. RAIMUNDO MARTINS D E 

SOUSA SANTOS SOHH.I NH O, no u~ de sutiS t1tribulções que lhe s..,o conferidas pela 

Ld Orçân.it."3 du Município, Art., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Art.1 .0 • Nomear ANA C ARLA CARVALHO SANTOS, portador(a} da cédula de RC 

nº 4,370.A.56 S.SP/PI, im;crito(a) no C PF Mh nº 082.200.293-07, para ocupar cargo cm 

comissii(V(unção de conflança de Assessor Escolar, símbolo CC--09, lotado(a) na 

Sttretarla Munlclpa.l de Educação, cujas atividades serão exercidas na forma e nos 

limites da Lei. 

2° . Os direitos I! dev"'-n.'S d o numl!adu ubcdl.>io:1:!nlu à li:!gisluçãu mu1Ucip,1l. 

3n. Es lil Porlarin cn lra c m vigor na data d e s ui.'I publicólç:lo, rcvogadns as d ispo1:1 içôes cm 

contn\rio. 

Gabin ete do Pre~eito do Munidpio d e Currai,/Pl, em 17 de m arç<;> de 2025. 

Raimu.ndo Martins d e Sousa San tos Sobrinho 
Prefeito d e Currais - PI 

Ruo Podre Monoel Paredes, S; N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cum11s-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 

PORTARIA NV350 d11 14 de março d 11 2025. 

Dispóe sobre a co11ccssAo de Férias 

am· Ser,1iúore:r P úblicos efeti,,o.r 

lotados na Secretar ia M1111 icipaJ dc 

&lucaç80 dá omn.u· provfdênc:ius. 

PREFEITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

SuélS atribuições lega is e nos lc nnos do urt . 70, inciso VII. arl. 89. U. "n", 

todos da Lei Orgânica Municipal . 

CONSIDERANDO o interesse da Administração e a necessidade de 
e fic iência d.i gcsliio públic.i, not.idamentc a const;.1 t<1ção do direito ao gozo 
de férias de servidores loto.dos no. Secreto.rio. Munic ipal de Educo.ção; 

CONSIDERA.NDO vcrificaçiil> d<1 presença dos requi s itos lega is e a 
comprovo.çiio dos respectivos periodos o.qui stivos; 

RESOLVE: 
A11. l ." CONCEDER, férias pe lo período legal de 30(trinto.) dias, 

consider.mdo com fundamento no an. 7°. XVU da CP/88. ao(s) servidor (es) 

lotado(s) nu Secre taria Municipal de &foc,1ção. conforme relação <.t seg l•ir: 

Nome do 
Servidor 

JOSEILDE 
OLIVEIRA 
DE MATOS 

ANA 
FRANCISCA 
DE SOUSA 
FERRAZ 

CPF Cargo Perlodo de 
gozo 

0 15.165.223- Auxiliar de 01/04/2025 
98 serviços á 

Gern is 30/04/2025 

759.789.473- Auxiliar de 01/04/2025 
00 sc1-viços 6 

Gerais 30/04/2025 

Ru.11 P.11dr■ MA noel Paredes, S I N - Centro 
CEP: 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ N• 01 612.752 0001-76 

Período 
Aq uii,i tivo 

2024 

2024 

An.2"'. Eslll Portari o. e ntra em vigor nn d o.la de sua puhlicaçüo. 

Publique-se. Regisne-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Currais - PI. 14 de março de 2025. 

~o !Martins tÚ Sousa Santos So6rinno 
Prefeito de Cvrrais-PI 

Ruo Padre Monoel Poredes. S H ~ Centro 
CEP· 64 905-000 ~ Currais-PI 
CHPJ N• 01 612.762 0001-76 

ID: 258DF44E2FB64 
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PORT ARIA N º 3S2 de 17 de março d e 2025 

Di~pik solm: pruuim,:nfo ,:m ª"8ª p1íblicu 
1111micipnl Comissio11mlo e Fui1çiJo de Confiança e 
dtf 01tlms providêlldns. 

0 PRBFElTO MUN ICJPAL O E CURRAIS-PI, RAJMUNDO MARTlNS O E 

SOUSA SANTOS SOIJIUNHO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

~ i Orgllnka do Municipiu, Art., 70, inciso V1 1, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 • Nomear MARIA R ILDA DA S ILVA FEITOSA, portador(a) da cl>d ula d e RC 

nº 2.475.023 s..,qP/PI, inscrilo(n) no CPF sob n" 018.R09.891-74, para ocupar cargo cm 

comissã(Víum;3o de confiança de Vi sila dor Social d a Prime ira Infância, s fmbolo CC-

09, lotado(a) n;t Secre tj rJa M tinidpa l de Assistlncia Socia l e Proteçi'lo à Pessoa, cujas 

atividades serão exercidas n a forma e nos limites da Lei. 

2°. Os direitos: e <levt!rt:."S <lu nomemlo ube<lL'l..~r."io à IL-gisluçtlu mu1üc.:ip,1l. 

3°. Esti:t Porta ri a e ntra em vigur n a d ata Ue sua p u b lic.:i:tçàu, retroi:tgindo seus 

efeitos a partir de 28 de fevere iro de 2025. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Currais/ PI, cm 17 de março d.e 2025. 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prcícitu d e Currai 111 - PI 

Rua Podre Manoel Paredes, S/ N - Centro 
CEP. 64 905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01 612 752 0001-76 


